
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 674 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, sugerindo a criação de um convênio
anual entre o Município de Chapadão do Sul e os Correios, visando à entrega domiciliar de
medicamentos, por meio de serviço tipo SEDEX, aos pacientes cadastrados na rede pública,
especialmente idosos, pessoas com deficiência e pacientes com comorbidades.
 

Justificativa:
A entrega direta de medicamentos nas residências proporcionará maior conforto e segurança aos
pacientes que apresentam dificuldades de deslocamento até as unidades de saúde, garantindo
continuidade do tratamento e evitando faltas de medicação que podem agravar quadros clínicos. Trata-
se de uma medida eficiente que atende um público vulnerável e reduz a necessidade de
deslocamentos, especialmente em situações de fragilidade física.
Além disso, a formalização de um convênio anual com os Correios garante previsibilidade
administrativa e logística, assegurando que as entregas ocorram de forma regular, rápida e rastreável.
Tal iniciativa reforça o compromisso do município com um atendimento humanizado e com a
ampliação do acesso aos serviços de saúde essenciais.
 

   
Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2025

Mika
Vereador(a) - PP
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